
B O L E T I M 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

(Decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

ANO II RIO DE JANEIRO, 13 DE DEZEMBRO DE 1933 N. 158 

AVISO 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral 

Na sessão o r d i n á r i a de 15 do corrente m ê s s e r á j u l g a 
da a Ação Penal n . 17 — R io Grande do Norte, a que res
ponde o ju iz preparador de São Gonçalo , D r . J ú l i o Gomes 
de O l i v e i r a . 

Secretaria do T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , 
em 12 de dezembro de 1933. — Gomes de Castro d i re tor . 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

LISTA DOS PRESIDENTES 

Amazonas — Desembargador Hami l ton M o u r ã o , 

P a r á — Desembargador J ú l i o A . Maga lhães Costa, 

M a r a n h ã o — Desembargador Francisco X . dos Reis 
Lisboa F i l h o . 

P i a u í — Desembargador Ernesto Jo sé Bap t i s t a . 

Ceará — Desembargador Faus t ino de Albuquerque . 

Rio Grande do Norte — Desembargador L u i z Tavares 
de L y r a , 

P a r a í b a — Desembargador Paulo Hypaeio d á S i l v a . 

Pernambuco — Desembargador L u i z Cavalcanti Lacerda 
de A l m e i d a . 

Manoel Lopes F e r r e i r a Alagoas — Desembargador 
P i n t o . 

Sergipe — Desembargador J o ã o Dantas de B r i t o . 

Ba ía — Desembargador Ezequie l Ponde da S i l v a . 

E s p i r i t o Santo — Desembargador Carlos Xav ie r Paes 
Bar re to . 

Dis t r i to Federal — Desembargador Atau lpho Nápoles 
de P a i v a . 

Rio de Janeiro — Desembargador E l o y Dias T e i x e i r a . 

Minas Gerais — Desembargador Gen t i l Nelaton de Souza 
Rangel . 

São Paulo — Minis t ro Affonso Jo sé de Carva lho . 
Goiaz — Desembargador Maur i l o Augusto Curado 

F l e u r y . 

Mato Grosso — Desembargador Pa lmyro P i m e n t a . 

P a r a n á — Desembargador An tôn io Mar t ins F r a n c o . 

Santa Catarina — Desembargador E r i c o Ennes Tor re s . 

Rio Grande do Sul — Desembargador L u i z Mello G u i 
m a r ã e s . 

T e r r i t ó r i o do Acre — Desenroargador D j a l m a Mendonça . 

Secretaria do T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a . E l e i to ra l , em 
11 de dezembro de 1933. — Edmundo Barreto Pinto, o f ic ia l . 
V i s t o . — Gomes de Castro, d i re tor , 

S U M Á R I O 
I — Atiis do Tribunal Superior! 

96a s e s s ã o ordinária, era 5 de dezembro de 1933. 
97» s e s s ã o ordinária, em 8 de dezembro de 1933. 

II — Jur i sprudênc ia do Tribunal Superlori 
1. Processo n 73 — P i a u í . 
2. Processo n 304 — Espirito Santo. 
3. Processo n 388 — Bala. 
4. Processo n 395 — .São Paulo. 
5. Processo n 402 — Rio Grande do Sul 
6. Processo n 472 — P a r a í b a . 
7. Processo n 534 — Alagoas. 
8. Processo n 537 — Dispensa de juiz efetivo do Tribunal Su-

perior. 
Dispensa de juiz efetivo do Tribunal Su-

9. Processo n 540 — Minas Gerais. 
10. Processo n 542 — Santa Catarina. 
11. Processo n 552 — Goiaz. 
12. Processo n 555 — Mato Grosso. 
13. Processo n 560 — P a r á . 

III - Editais e avisou. 

TRIBUNAL SUPERIOR DE J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATAS 
96* SESSÃO ORDINÁRIA, E M 5 D E D E Z E M B R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARRO S, 
PRESIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o anterior, assim como a pu
bl icação dos acórdãos referentes aos processos 
julgados naquela mesma s e s s ã o ; 3) Julgamento 
da A ç ã o Penal n. 15 — São Paulo; 4) Julgamento 
da A ç ã o Penal n. 16; 5) Julgamento do "habeas-
corpus" n. 17 — Santa Catarina; 6) Julgamento 

, ' do Recurso Eleitoral n. 52 — Distrito Federal; 
7) Dispensa do Dr . Lev í Carneiro, juiz substitu
to, por haver sido eleito deputado á A s s e m b l é i a 
Constituinte; 8) Encerramento da s e s s ã o . 

A's nove horas, presentes os ju izes : minis tros E d u a r 
do Espjnola c Carvalho Mourão , desembargador A r t h u r C o l -
lares Morei ra , j u i z substituto, convocado no impedimento 
do desembargador José Linhares , que faltou com causa jus 
tif icada, doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monterio de Sales, 
cinco (5), e o desembargador Renato Tavares, procurador 
geral, abre-se a s e s s ã o . E ' l ida e sem debate aprovada a 
á t a da sessão 'anterior, assim como publicados os acórdãos 
referentes aos processos julgados naquela s e s s ã o . O SENHOR 
MONTEIRO DE S A L E S relata a Ape lação C r i m i n a l n . 15, de São 
Paulo, em que é apelante Fernandes K r u n f l i , e apelado o 
T r i b u n a l Regional desse Estado, e vota no sentido de ser 
dado provimento á ape l ação para absolver o r é u , por n ã o 
ter ficado provada a falsidade da sua dec la ração de c ida 
dania . O S r . procurador geral usa da palavra sustentando 
o seu parecer. O Tr ibuna l , contra o voto do S r . Carvalho 
M o u r ã o , dá provimento á ape l ação para absolver o r é u . O 
SR. EDUARDO ESPINOLA relata a Ape lação C r i m i n a l n . 16, 
do Rio Grande do Norte, em que é apelante o procurador 
regional, e apelado o T r i b u n a l Regional e J ú l i o Gomes de 
ol ivei ra , - e vota, de acordo com o parecer do procurador 



3030 Quarta-feira 13 BOLETIM ELEITORAL Dezembro de 1933 

geral, para que seja confirmada a s en t ença apelada por seus 
fundamentos. E ' negado provimento á ape l ação e conf i rma
da a sen tença apelada, unanimemente. O M E S M O JUIB r e l a 
ta o "habeas-corpus" n . 17, de Santa Catarina, em que é 
impetrante, G i l Costa e paciente, João Bayer F i l h o , e vota 
no sentido de se julgar prejudicado o pedido, em vis ta de 
j á se terem realizado as e le ições nesse Estado, n ã o tendo 
sido poss ível ju lgar o feito com mais brevidade por só ter 
entrado no dia dois do corrente. O voto do relator é ace i 
to, unanimemente. O SR. MONTEIRO DE S A L E S relata o R e 
curso E le i to ra l n . 52, do Dis t r i t o Federal , em que é recor
rente Paulo dos Santos Maia , e recorr ido o T r i b u n a l Regio
nal deste distri to, e vota no sentido de sèr negado p r o v i m e n 
to ao recurso para conf i rmar a dec isão recorr ida .• E ' u n a 
nimemente negado provimento ao recurso . O S R . PRESIDEN-
DENTE procede á le i tura de u m requerimento do j u i z subs t i 
tuto do T r i b u n a l Superior, D r . L e v y Carneiro, pedindo d i s 
pensa desse cargo por ter sido eleito deputado da classe das 
prof i ssões l iberais á Assemblé i a Nacional Constituinte, e 
ter tomado assento nessa A s s e m b l é i a . Submetido esse r e 
querimento á de l i be r ação do T r i b u n a l , é unanimemente 
concedida a dispensa sol ic i tada. Nada mais havendo a t r a 
tar, o S r . presidente declara encerrada a s e s s ã o . Levanta-se 
a sessão ás dez horas. 

97* SESSÃO ORDINÁRIA, E M 8 D E D E Z E M B R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e « p r o v a 
ção da ata da reunião anterior, assim como pu
b l i cação dos acórdãos referentes aos processos 
julgados naquela mesma s e s s ã o ; 3) Julgamento 
final das e le ições realizadas no Rio Grande do 
Sul; 4) Julgamento do "habeas-corpus" ri. 15 — 
Rio Grande do Sul — Impetrante e paciente, o 
juiz eleitoral, Dr . Arcadio Leal; 5) Julgamento 
do processo de consulta n. 580 — Consulta do 
Partido Economista — Sobre a necessidade de 
declarar o estrangeiro, que. pretende Inscrever-
se como eleitor, si se acha quite com o serv iço 
militar; 6) Julgamento do processo n. 580 — Mato 
Grosso — S u g e s t ã o sobre o modo de se facilitar 
a apuração das e l e i ções que forem realizadas no 
munic íp io de Guajará-Mir im; 7) Encerramento da 
s e s s ã o . 

A's nove horas, presentes os ju izes : minis t ros E d u a r 
do Esp ino la e Carvalho Mourão , desembargador Col láres 
Moreira , ju iz substituto convocado no impedimento do de
sembargador José Linhares , que fal tou com causa j u s t i f i ca 
da, doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, c i n 
co, (5) e o desembargador Renato Tavares, procurador ge
ra l , abre-se a s e s s ã o . . E ' l ida e sem debate aprovada a ata 
da sessão anter ior . O SR. MONTEIRO DE SALES relata o p a 
recer indicativo para o julgamento def ini t ivo das ele ições 
realizadas no Estado do R io Grande do S u l . São unanime
mente aprovadas as seguintes c o n c l u s õ e s : "Votos l í qu idos 
apurados, 185.706. Quociente eleitoral , 11.606. Quaciente 
p a r t i d á r i o : Par t ido Republicano L i b e r a l , 11. Frente Única , 
3 . I — Candidatos cujos diplomas expedidos pelo T r i b u n a l 
(Regional, f icam confirmados: Votos, i° Augusto S imões 
Lopes, ( P . R . L . ) pelo quociente elei toral e p a r t i d á r i o , 
68.934. 2 o , Carlos Max imi l i ano Pere i ra dos Santos, ( P . R . 
L . ) idem, 66 .761 . 3 o , Joaquim Maur io io Cardosd ( F . ü . ) 
idem, idem, 20 .260. 4 o , Joaquim Francisco de Assis B r a s i l 
( F . U . ) idem, idem, 16.478. 5 o , Hei tor Annes Dias ( P . R . 

L . ) pelo quociente p a r t i d á r i o , 142.898. 6 o , Freder ico J o ã o 
Wolffenbuttel ( P . R . L . ) idem, 142.866,. 7 o , J o ã o S ímpl i c io 
Alves de Carvalho ( P . R . L . ) idem, 142.822. 8 o , Renato 
Barboza (P . R . L . ) idem, 142.767. 9 o , Demetr io Merc io X a 
v ie r ( P . R . L . ) idem, 142.754. 10°, V i c t o r Rossumano ( P . 
R . L . ) idem, 142.742. 11°, J o ã o Ascanio Moura Tubino 
( P . R . L . ) idem, 142.715. 12° Pedro Verga ra ( P . R . L . ) 
idem, 142.480. 13° Freder ico Dahne ( P . R . L . ) idem, 
141.977. 14°, João Fanfa Ribas ( P . R . L . ) * eleito pê lo se
gundo turno, 137.820. 15°, Argemi ro D ó r n e l l e s ! ( P . R . L . ) 
idem, 137.439. II — Candidato cujo d ip loma fica sem 
efeito: Sérg io U l r i c h de Ol ive i ra , que passa para 19 suplente 
da "Frente Ú n i c a " . III — Candidato n ã o diplomado que de
v e r á ser reconhecido: 16°, Aldroaldo Mesquita da Costa, 
eleito pelo quociente p a r t i d á r i o da "Frente Ú n i c a " com 
45.825 votos. IV — Devem ser tornados sem, efeito, os d i 
plomas expedidos, como pr imeiros suplentes, aos candidatos 
Gaspar Saldanha do Par t ido Republicano L i b e r a l , com 
137.140 votos, que passa a segundo suplente; Adroaldo Mes
quita da Costa, da Frente Única , com 45 .825 votos, que passa 

a deputado para completar o quociente p a r t i d á r i o da " F r e n 
te Ú n i c a " . V — Devem ser expedidos diplomas de suplen
tes aos seguintes candidatos: Raul Job im Bit tencourt , do 
Part ido Republicano L i b e r a l , com 137.377 votos, como p r i 
meiro suplente desse par t ido; Sérg io U l r i c h de Ol ivei ra , da 
"Frente Única" , com 45.751", votos, como I o suplente da 
"Frente Única" , e Gaspar Saldanha, do Par t ido Republicano 
L i b e r a l , com 137.140 votos, como 2 o suplente desse Pa r t ido . 
V I — Devem ser confirmados os diplomas de suplentes ex
pedidos pelo T r i b u n a l Regional, aos seguintes candidatos: 
Adalberto Correia, do Par t ido Republicano L ibe ra l , com 
136.932 votos, como 3 o suplente desse Par t ido ; da "Frente 
Ú n i c a " ; Oswaldo Vergara , com 45.503 votos, 2 o suplente; 
Joaquim L u i z Ozório, com 41.320 votos, 3 o suplente; João 
Gonça lves V i a n n a F i l h o , com 41.143 votos, 4 o suplente; E u -
clydes Minuano de Moura , com 40.726 votos, 5 o suplente; 
B r u n o de Mendonça L i m a , com 40.598 votos, 6 o suplente; 
Oscar Carneiro da Fontoura , com 40.564 votos, 7 o suple-
te; Çami l lo T e i x e i r a Mercio, com 40.518 votos, 8 o suplen
te; e Edgard Schneider, com 40.513 votos, 9 o suplente". 
O S r . presidente proclama como definit ivamente eleitos 
deputados á Assemblé i a Nacional Consti tuinte pelo Estado 
do R io Grande do Su l , os indicados nas conc lusões aprova
das. O SR. A F F O N S O P E N N A JÚNIOR relata o "habeas-cor
pus" n . 15, do R io Grande do Su l , em que ó impetrante e 
paciente o ju i z Arcad io Lea l , e vota no sentido de se conside
ra r prejudicado o pedido por ter o mencionado j u i z sido remo
vido a seu pedido para outra comarca. E ' considerado pre jud i 
cado o pedido unanimemente. O SR. MONTEIRO DE SALES relata 
o processo de consulta n. 577 (do Dis t r i t o Federal , consul
ta do Par t ido Economis ta sobre a necessidade de declarar 
ò estrangeiro, que pretende inscrever-se como eleitor, que 
e s t á quites com o se rv iço m i l i t a r ) , e levanta a pre l iminar 
de n ã o se tomar conhecimento da consulta por ser origina'-
r ia , nos termos do a r t . 16 n . 2 do Regimento. O T r i b u n a l 
unanimemente, n ã o tomou conhecimento da consulta por 
ser o r ig ina r i a . O SR. COLLÁRES MOREIRA relata o processo 
n . - 5 8 0 (de Mato-Grosso, s u s g e s t ã o d o procurador regional 
sobre a a p u r a ç ã o da urna de G u a j a r á M i r i m , nas futuras 
e le ições ) , e vota para que seja ouvido o procurador gera l . 
O • S r . procurador geral dá parecer oral , opinando que o 
caso só pôde ser resolvido por u m decreto do Governo, para 
o qual deve ser encaminhada a s u g e s t ã o . O S r . Colláres 
More i ra aceita a o p i n i ã o do S r . procurador geral, e vota 
para,-que se encaminhe a suges t ão do procurador regional 
de Mato Grosso ao Governo, para que resolva o caso como 
melhor lhe parecer. E ' aprovado unanimemente esse voto . 
Nada mais havendo a tratar, o S r . presidente declara en
cerrada a sessão. Levanta-se a sessão ás nove horas e c i n -
coenta minu tos . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 
(Art. 14 , n. 4 , do Código Eleitoral, e art. 8 0 , classe 5*, do 

Regimento Interno do Tribunal Superior) 

Processo n. 73 

Natureza do processo — D i v i s ã o eleitoral do Estado do P i a u í . 
Juiz relator — O S r . desembargador José L i n h a r e s . 

.-.<.••• • •>••!•. • • 1 — Resolve-se conceder a, autori-
. . . zação solicitada pelo Tribunal Regional 

do Piauí para alterar a divisão eleito-
•""' ! - ral, em vigor. 

II — Uma vez alterado o plano 
. . eleitoral, feitas as necessárias publica-

' ' ' ! ções no órgão oficial, nas mesmas con-
1 dições estabelecidas no art. 119 do Re-

,„,.... gimento Interno. ,dos Tribunais Regio
nais, o processo deverá ser encami-

,. nhado ao Tribunal Superior, para os 
fins indicados no disposto no art. 79 

* "' do seu Regimento Interno. 

2» A C Ó R D Ã O 

Vistos , e t c . : 
• • •. Resolve o T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , 

diante, das, r azões expend-idas no a c ó r d ã o de folhas e 
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do parecer do procurador regional, conceder á au to r i 
zação solicitada pelo T r i b u n a l E l e i t o r a l do. P i a u í , para 
alterar a d iv i são do t e r r i t ó r i o do Estado, em zonas 
eleitorais, observando-se, a respeito, ás mesmas pres
cr ições estabelecidas na leg is lação elei toral vigente, 
(Cod. E le i t . art. 24; Regim., dos T r i b . Reg . , a r t . 119; 
Reg im. do T . S. ar t . 79),-quanto ás modi f i cações que 
forem introduzidas. 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 21 de 
novembro de 1933. — Hermenegüdo de Barros, p r e s i 
dente. — José Linhares, re la tor . (Decisão unanime, 
tendo os Srs . Carvalho Mourão e. Affonso Penna J ú 
nior declarado votar no caso concreto, embora 
achando que a a l t e r a ç ã o da d iv i são adminis t ra t iva n ã o 
acarreta necessariamente a modi f i cação do' plano de 
d iv i são em zonas e le i tora i s ) . 

Processo n'. 304 

Natureza do processo — E s p i r i t o Santo — Consulta — Sobre 
o recebimento das listas de qua l i f i cação uex-officio", na 
v igênc ia do decreto n . 22.168, de 5 de dezembro de 1932, 
que estabeleceu medidas de e m e r g ê n c i a para fac i l i ta r o 
alistamento dos eleitores da Assemblé ia Nacional Cons t i 
tu inte . • , 

Juiz relator — O S r . desembargador Jo sé L i n h a r e s . 

Manda-se que as: listas de qualifi
cação "ex-officio" sejam processadas na 
conformidade dos itens -± I e II cons
tantes da consulta da Secretaria, sendo 
que as listas que não contiverem a fi
liação (nova exigência do decreto nú
mero 22.168), não podem ser despa
chadas pelo respectivo juiz eleitoral. 
Tais listas, porém, não precisam ser 
restituidas, devendo ser convidados os 
interessados a comparecerem em car
tório para completar os dados necessa^ 
rios á qualificação. 

ACÓRDÃO í 

O T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , tendo 
presente a consulta ^formulada pela Secretaria, por ter 
surgido d ú v i d a s quanto á i n t e r p r e t a ç ã o do julgado de 
24 de fevereiro ul t imo, resolve-deelarar que as listas 
de qua l i f i cação "ex-officio" s e r ão processadas na con
formidade dos itens constantes da mesma consulta, sob 
ns . I e II, entendendo-se, p o r é m , que as listas de qua 
l if icação que n ã o contiverem a f i l iação dó alistando 
(nova exigência do decreto n . 22.168), n ã o podem ser 
despachadas pelo respectivo ju i z eleitoral , mas este 
não precisa devolve-las por eesse motivo e s im c o n v i 
dar os interessados a v i r e m satisfazer os dados neces
sá r ios á sua q u a l i f i c a ç ã o . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 10 de 
m a r ç o de 1933. — Hermenegüdo de Barros, presiden
te. — José Linhares, re la tor . (Decisão unan ime . ) 

Processo n. 388 

Natureza do processo — B a í a — Registo do Par t ido Social 
Democrá t i co da Baía-. . ' • --

Juiz relator — O S r . desembargador José L i n h a r e s . 

Resolvesse ordenar :o registo do 
Partido Social Democrático, da Baia, 
afim dc que possa gozar das regalias 

asseguradas pelo Código Eleitoral (ar
tigos 100 e 101) e pelo Regimento 

. Geral (arts. 94 e 9 5 ) . 

ACÓRDÃO 

O T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l resolve 
ordenar o registo do Par t ido Social D e m o c r á t i c o do 
Estado da Ba ía , para que possa gozar das regalias 
asseguradas pela legis lação eleitoral, visto como ob
servadas foram todas, as ex igênc ias em vigor, ta l 

•i • como se ver i f i ca do presente processo. 
T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 11 de 

ab r i l de 1933. — Hermengeildo de Barros, p re s i -
. dente. — José Linhares, re la tor . (Decisão unanime.) 

Partido Social Democrático da Baía 

Denominação do partido — Partido Social Democrático 
da Baía. 

Constituição do partido — Fundado em 24 de abril de 
1933, na cidade de S. Salvador (capital do Estado da Baía), 
havendo obtido présonalidade jurídica com o registo feito, 
nos termos do Código Civil , no Ofício Privativo do Registo 
Especial de Títulos e Documentos (L°. n . 1, número de 
ordem 89, fls, 1Q7 a 109 v . ) . 

Orientação política — República Federativa, com pode-
res harmônicos e interdependentes; voto secreto e proporcio
nal; aperfeiçoamento da justiça especial eleitoral; autonomia 
dos Estados e municípios; desenvolvimento e uniformização 
do ensino; estabelecimento de um serviço permanente de 
assistência ao nordeste; defesa e amparo aos interesses dos 
sertões; propugnação por medidas tendentes a assegurar a 
defesa.e a integridade nacionais, tais como alheiamente das 
classes armadas da política partidária; distribuição mais ra
cional e equitativa das rendas públicas entre a União, os 
Estados e os municípios; clareza nos orçamentos) regulari
zação do crédito público e particular; promover o desenvol
vimento da agricultura, indústria e comércio; regularização 
da propriedade agrícola e organização do trabalho rural; 
fiscalização da União quanto ás operações de crédito ex
terno e pelos Estados dos créditos pretendidos e realizados 
pelos municípios; nacionalização das minas e quedas dágua; 

, diminuição gradual e equitativa dos impostos; ampliação e 
aperfeiçoamento das caixas de previdência; estabelecimento 
de caixas' dé defesa de vários serviços, como por exemplo 
o de estradas de .rodagem; defesa da organização das classes 
profissionais, por meio de tribunais arbitrais; promover a 
socialização gradativa dos serviços públicos e particulares; 

- manutenção da atual organização da família; assegurar o di-
, reito de propriedade; organização de um serviço hospitalar; 

?. . ; defesa da inanutenção dos atuais limites territoriais dos Es-
; " ,tados; promover e aperfeiçoar a assistência especializada á 

mulher,, particularmente á solteira e mãe operária; institui
ção de conselhos técnicos e consultivos, de acordo com as 
conveniências públicas e as sugestões da experiência — pro
movendo a representação de classes, ao lado da representação 
p*olítica do poder legislativo, para melhor defesa dos inte
resses sociais, especialmente os econômicos. 

Âmbito de ação — Nacional. 

Órgãos representativos — A Assembléia Geral, o Con
selho Geral, o Diretório Central e os Diretórios Locais. 

Sede principal — Cidade de S. Salvador (capital do Es
tado da Baía — rua Joana Angélica n . 13). 

Foram acreditados representantes do Partido, junto ao 
T . S,, os Srs. Arlindo Leoni, Homero Pires, Arthur Neiva 

, . e Villobaldo Campos, havendo o registo sido requerido pelo 
presidente do Partido, conselheiro M . M . Corrêa de Me-

- nezes e pelos •• secretários Clemente Marianni Bitencourt e 
Atti la Amaral, ficando arquivado na Secretaria do T . S. 
um exemplar dos estatutos e um fascículo do programa, com 

• os detalhes dàs teses-que constituem a orientação'partidária., 
- '/Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 

13 de abril de; 1933'. —.Edmundo Barreto Pinto, oficial. —• 
Visto, Gomes de Castro, diretor da Secretaria. 



3Ó32 Quarta-feira 13 BOLETIM ELEITORAL Dezembro de l93â 

Processo n. 395 

Natureza do processo — São Paulo — Registo da F e d e r a ç ã o 
dos V o l u n t á r i o s de São Paulo, como part ido p o l í t i c o . 

Juiz relator — O S r . desembargador José L i n h a r e s . 

Resolve-se ordenar o registo da 
Federação , dos Voluntários de São 
Paulo, como partido político, afim de 
que possa gozar das regalias assegu
radas pela legislação eleitoral vigente 
{Código Eleitoral, arts. 100 e 101; 
Regimento Geral, arts. 94 e 95). 

ACÓRDÃO 

Vistos, e t c . : 
R E S O L V E o T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E l e i 

toral, unanimemente, ordenar o registo da F e d e r a ç ã o 
dos V o l u n t á r i o s de São Paulo, como part ido pol í t ico , 
visto que foram observadas as ex igênc ias em vigor, 
podendo, assim, gozar das vantagens asseguradas pelo 
Código E le i to ra l (arts. 100 e 101; Regimento Gera l 
dos Car tó r ios , ar ts . 94 e 95). 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 11 de 
abr i l de 1933. — Hermenegüdo de Barros, p r e s i 
dente. — José Linhares, re la tor . 

Federação dos Voluntários de São Paulo 

Denominação do partido — Federação dos Voluntários 
de São Paulo. 

Constituição do partido — Fundado em 11 de dezembro 
de 1932, na capital do Estado de São Paulo, havendo obtido 
personalidade jurídica com o registo feito no 2° Ofício Es
pecial de Títulos e Documentos (Registo de Pessoas Jurí
dicas, sob n. 137, no livro A , n . 1). 

Orientação política — Defesa de regimen federativo, 
com ampla autonomia dos Estados e municípios. 

Âmbito de ação — Nacional. 
Órgãos representativos — A Federação será adminis

trada por um Conselho Diretor, constituído de 15 membros, 
tendo um presidente, um vice-presidente, um secretário, um 
tesoureiro, eleitos pelo mesmo Conselho, cabendo ao presi
dente representar a Federação, judicial e extra-judicialmente. 
E de acordo com o registo concedido pelo T . S. na sessão 
de 11 de abril de 1933, na capital do Estado, a Federação 
é representada por um Conselho Organizador Provisório 
Central (C . O . P . C ) . 

Sede principal — Rua Barão de Paranapiacaba n. 9, São 
, Paulo. 

O registo ao T . S. foi requerido pelo delegado Alcindo 
Guanabara de Arruda e Miranda, tendo sido feita a prova do 
•registo no T . R . , de acordo com o art. 93 do Regimento 
Geral (Livro de Partidos, fls. 95). 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 
em 15 de abril de 1933. — Edmundo Barreto Pinto, oficial. 
— Visto, Gomes de Castro, diretor. 

Processo n. 402 

Natureza do processo — Pedido de dispensa do D r . Oswaldo 
Vergara , do cargo de j u i z substituto do T . R . do Rio 
Grande do Sul , para que possa concorrer ás eleições da 
Assemblé ia Nacional Const i tuinte . 

Juiz relator — O S r . desembargador Jo sé L i n h a r e s . 

Resolve-se converter o julgamento 
em diligencia, para que sejam presta
das diversas informações. 

.1° ACÓRDÃO 

Vistos, e t c . : 
O T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E l e i t o r a l resolve 

converter o julgamento em d i l igenc ia : 
a) para que o T r i b u n a l a quo informe si o D r . 

Oswaldo Vergara tomou posse do cargo de ju i z subs t i 
tuto do mesmo T r i b u n a l ; e 

b) s i , no caso af irmativo, deixou o cargo de con
sultor j u r í d i c o da Secretaria do Interior, depois que 
assumiu o cargo de ju i z substituto do T r i b u n a l Re
g iona l . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 15 de 
abr i l de 1933. — Hermenegüdo de Barros, presidente. 
— José Linhares, re la tor . (Decisão unanime.) 

Resolve o T, S. conceder a dispensa 
solicitada pelo Dr. Oswaldo Vergara, 
juiz substituto do T. R. do Rio Grande 
do Sul, visto exercer cargo demissivel 
"ad nutum". • 

2» ACÓRDÃO 

O T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , tendo em 
vis ta a i n f o r m a ç ã o prestada pelo T r i b u n a l Regional de 
J u s t i ç a E l e i t o r a l do Rio Grande do Sul , resolve, agora, 
conceder a dispensa solicitada pelo D r . Oswaldo V e r 
gara, • j u i z substituto do mesmo T r i b u n a l Regional, 
visto exercer o cargo de consultor j u r í d i c o da Secreta
r i a do Interior daquele Estado, que é demissivel ad 
nutum, i ncompa t íve l , portanto, com a função eleitoral 
para a qual foi nomeado. (Cod. E l e i t . , ar t . 9o, § 3o 

i n c . 2o; a r t . 25). 
T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 25 de 

abr i l de 1933. — Hermenegüdo de Barros, presidente. 
— José Linhares, re la tor . (Decisão unanime.) 

Processo n. 472 

Natureza do processo — P a r a í b a — Consulta — Sobre s i os 
votos dados em pr ime i ro turno aos candidatos de lista 
registada são apurados para o f i m de se apurar o quo
ciente elei toral desses candidatos. 

Juiz relator — O S r . desembargador Jo sé L i n h a r e s . 

Para o efeito de apurar-se o\ quo
ciente eleitoral contam-se ao candidato 
de lista registada os votos que lhe te
nham sido dados em cédulas sem le
genda ou sob legenda diversa. 

ACÓRDÃO 

E m telegrama datado de 5 do- corrente mês , con
sulta o T r i b u n a l Regional do Estado da P a r a í b a sobre 
s i os votos dados em pr ime i ro turno em cédulas sem 
legenda ou sob legendas diversas aos candidatos de 
listas' registadas são apurados para o f i m de se apu
ra r o quociente e le i tora l . 

O p r i n c í p i o geral estabelecido pelo Código E l e i 
toral p romulgada pelo decreto n . 21.076, de 24 de 
fevereiro de 1932, é o de que: 

"para o efeito de .apurar-se a ordem de vota
ção, contam-se ao candidato de lista registada 
os votos que lhe tenham sido dados em cédulas 
sem legenda ou sob legenda diversa" (art. 58, 
5°, § I o ) . 

Nessas condições , resolve o T r i b u n a l Superior 
responder af irmativamente á consulta . 

Pa ra o f i m de se apurar o quociente eleitoral, 
contam-se ao candidato de l is ta registada os votos 
que lhe tenham sido dados em cédu las sem legenda 
ou sob legenda d iversa . 

P o d e r á , deste modo, o candidato de l is ta regis
tada v i r a ser eleito em pr imei ro turno, desde que 
alcance o n ú m e r o de votos correspondentes ao quo
ciente eleitoral , embora o part ido a que p e r t e n ç a e 
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tenha registado a l is ta n ã o consiga a l cança r o quo
ciente p a r t i d á r i o . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 10 de 
maio de 1933. — Hermenegüdo de Barros, p r e s i 
dente. — José Linhares, re la tor . (Decisão unanime. ) 

Processo n. 534 

Natureza do processo — Alagoas — Consulta —• Sobre si o 
procurador regional eleito pelo T . R . pode continuar 
no exercíc io do cargo, em face do decreto n . 22.838, 
de 19 de junho de 1933, que regulou a c o m p e t ê n c i a e 
as a t r i b u i ç õ e s do Min i s t é r io P ú b l i c o E l e i t o r a l . 

Juiz relator — O S r . desembargador Jo sé L i n h a r e s . 

Os procuradores regionais eleitos 
pelos respectivos Tribunais (Código 
Eleitoral, arts. 12 e 25), continuam 
em exercício, até Que que, nos termos 
do art. 3° do decreto n. 22.838, de 
19 de junho de 1933, sejam feitas as 
respectivas designações pelo Chefe do 
Governo Provisório. 

ACÓRDÃO 

No incluso telegrama, datado de 15 deste môs , o 
presidente do T . R . de Alagoas consulta si pode 
continuar em exerc íc io o procurador regional , eleito 
pelo Tr ibuna l na conformidade do disposto no Código 
E le i to ra l — ar ts . 12 e 25 — em face do decreto n ú 
mero 22.838, de 19 de junho ú l t i m o , a t é que seja 
feita a respectiva des ignação pelo Chefe do Governo 
P r o v i s ó r i o : 

Considerando que o Código E le i t o r a l no ar t . 12, 
mandado aplicar aos Tr ibuna i s Regionais, pelo artigo 
25, d ispôs sobre a e le ição de u m procurador para as 
funções do Min is té r io P ú b l i c o ; 

Considerando, p o r é m , que o recente decreto n ú 
mero 22.838, de 19 de junho p r ó x i m o passado, r egu
lando a compe tênc i a e as a t r i b u i ç õ e s do Min i s t é r io 
P ú b l i c o E le i t o r a l declarou expressamente no ar t . 3 o 

que os procuradores regionais s e r ão designados em 
comissão pelo Chefe do Governo, dentre os juizes dos 
respectivos Tr ibuna is Ele i tora is , mas, 

Considerando que, nos termos do que d i spõe o 
Código C i v i l , o referido decreto n . 22.838, ainda, n ã o 
pode ser considerado em pleno vigor no Estado de 
Alagoas, visto não ter decorrido o prazo legal de p u 
bl icação, e, finalmente, 

Considerando que o Chefe do Governo P r o v i s ó 
r io , usando da faculdade que lhe é assegurada pelo 
disposto no art . I o , p a r á g r a f o ú n i c o do decreto n ú 
mero 19.398, de 11 de novembro de 1930, ainda, n ã o 
fez as des ignações dos procuradores regionais : 

R E S O L V E o Tr ibuna l Super ior de J u s t i ç a E l e i 
toral responder afirmativamente á consulta do T r i 
bunal E le i to ra l do Estado de Alagoas. 

T r ibuna l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 18 de 
ju lho de 1933. — Hermenegüdo de Barros, p re s i 
dente. — José Linhares, re la tor . 

Processo n. 537 

Natureza do processo — D i s t r i t o Federa l — Pedido de d i s 
pensa do D r . Prudente de Moraes F i l h o , das funções 
de ju iz efetivo do T r i b u n a l Super io r . 

Juiz relator — O S r . D r . Monteiro de Sales. 

Resolve-se conceder a dispensa 
solicitada pelo juiz efetivo Dr. Pru

dente de Moraes Filho, devido ao seu 
estado de saúde que está exigindo re
pouso e tratamento constante. 

ACÓRDÃO 

E m requerimento datado de 27 deste mês , solici ta 
o D r . Prudente de Moraes F i l h o exone ração do cargo 
de ju i z efetivo do T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E l e i 
toral, por motivo de s a ú d e . Q 

Para c o m p r o v a ç ã o do que alega, o i lustre j u r i s -
consulto, junta u m exame do l abo ra tó r io , t r ê s ates
tados médicos e dois ofícios, pelos quais se ver i f ica 
que, por motivo t a m b é m de saúde , pediu exone ração 
do lugar de professor c a t e d r á t i c o da Faculdade de 
Di re i to da Universidade do Rio de Janeiro". 

A ' v i s ta do exposto, resolve o T r i b u n a l Superior 
de J u s t i ç a E l e i t o r a l conceder a exone ração solicitada, 
lamentando profundamente v ê r - s c pr ivado da colabo
r a ç ã o t ão eficiente e bri lhante, como tem sido a do 
D r . Prudente do Moraes F i l h o , desde a ins ta lação 
dos trabalhos eleitorais no pa í s , nos novos moldes 
i n s t i t u í d o s polo Código, promulgado em 24 de feve
re i ro de 1932. 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a Ele i to ra l , em 28 de 
ju lho de 1933. — Hermenegüdo de Barros, p res i 
dente. — Monteiro de Sales, re la tor . (Dec i são una
n ime . ) 

Processo n. 540 

Natureza do processo — Minas Gerais — R e p r e s e n t a ç ã o de 
diversos e sc r ivães eleitorais, pleiteando o aumento da 
g ra t i f i cação de 600$, anuais, estabelecida no ar t . 35 do 
Código, para 1:800$000. 

Juiz relator — O S r . desembargador José L i n h a r e s . 

O Tribunal Superior deixa de ma
nifestar-se sobre o aumento da grati
ficação dos escrivães eleitorais para 
1:800$, anuais, visto se tratar de ma
téria da exclusiva competência do Go
verno, quanto á fixação do "quantum" 
a ser abonado aos mesmos serven
tuários. 

ACÓRDÃO 

Com o aviso n . 1.349, de 3 de agosto corrente, 
o S r . minis t ro da J u s t i ç a e Negócios Interiores pede 
a a u d i ê n c i a deste T r i b u n a l Superior, sobre a repre
sen tação de diversos e sc r ivães eleitorais pleiteando o 
aumento de 600$ para 1:800$, anuais, da gra t i f i cação 
estabelecida pelo ar t . 35 do Código promulgado pelo 
decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932. 

Tratando-se como se trata de ques t ão de ordem 
financeira, deixa o T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E l e i 
toral de manifestar-se a respeito, visto ser da exc lu
s iva c o m p e t ê n c i a do Governo Prov i só r io , resolver, 
como lhe parecer mais conveniente, quanto á f ixação 
do quantum a ser concedido aos esc r ivães incumbidos 
do se rv iço e le i tora l . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a Ele i to ra l , em 8 de 
agosto de 1933. — Hermenegüdo de Barros, p res i 
dente. — José Linhares, re la tor . (Decisão unanime.) 
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Processo n. 542 

Natureza do processo — Consulta — Sobre a s i t u a ç ã o do 
D r . Henrique Rupp J ú n i o r , j u i z substituto do T r i b u 
nal Regional. 

Ju iz relator — ó Sr. Monteiro de Sales. 

I — Os juizes substitutos dos 
• Tribunais Eleitorais também, devem 

, ,j. . prestar o compromisso a que se re-
- Í tj fere o art. 8°, do Regimento Interno. 

II — Qs juizes substitutos que se 
candidatarem como deputados á As-

. ! sembléia Nacional, perdem a função 
na magistratura eleitoral. 

" , ACÓRDÃO 

Consulta o T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E l e i t o 
r a l de Santa Catarina, sobre s i o D r . Henrique Rupp 
J ü n i ó r perdeu ò cargo de ju i z substituto do mesmo 

•i T r ibuna l , visto haver se candidatado á Assemblé i a 
Nacional Constituinte. 

Conforme consta dos autos e acentua a in fo rma
ção da Secretaria, Q D r Rupp Júnior , - nem •• chegou a 

' tomar posse do referido cargo,' formalidade essa i n 
d i spensáve l , mesmo em r e l a ç ã o .aos juizes substitutos 
dos Tr ibuna i s Regionais. 

A lém disso, candidatandp-se a deputado para a 
.i Assemblé ia Nacional Constituinte, a inda que h o u -

• "vesse- prestado ò compromisso de posse, o D r . H e n r i -
..que Rupp Junior , : ipso fato, ter ia renunciado o cargo 

de ju i z do T r i b u n a l E l e i t o r a l . 
Por essas r a z õ e s : 

• • Resolve o T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , 
em resposta á consulta, declarar que o D r . Henrique 
Rupp Junipr , n ã o tendo prestado compromisso do 

- cargo de ju i z substituto do T r i b u n a l Regional e, ten
do 'se candidatado a deputado á Assemblé i a Nacional 

- .. - Constituinte, deve ser considerado como n ã o tendo 
" ' .cí . aceito a n o m e a ç ã o . 
a ••<- T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 19 de 

, > setembro de 1933, — Hermenegüdo de Barros, p r e s i 
dente. — Monteiro de Sales, relator. (Decisão u n a -

' nime.) 

Processo n. 552 

Natureza do processo — Consulta — Compe tênc ia dos p re -
sidentesvdos Tr ibuna i s E le i to ra i s para conceder l icenças 
aos func ioná r ios das respectivas secretarias. 

Ju iz relator — o Sr. Monteiro de Sales. 

Os presidentes dos Tribunais 
Eleitorais podem conceder licenças 
aos funcionários das respectivas se
cretarias, até um ano (Reg. Interno, 

.,. art. 17, n. 2; art. 115, decr. n. 14.663, 
de 1921, art. 3 o , itens ns. II a V — 
Ac. do T. S., n. 42, de 24-8-932). 

ACÓRDÃO 

Tendo presente a consulta do T r i b u n a l E l e i t o r a l 
dó Estado de Goiaz, o na conformidade dò parecer da 
Secretaria, constante dos autos: -

Resolve o T r i b u n a l Super ior de. J u s t i ç a - E l e i t o r a l 
declarar que os presidentes" dos Tr ibuna i s Regionais 
podem conceder l icenças aos f u n c i o n á r i o s das respec
tivas Secretarias Ele i tora is , a t é u m ano, t e n d o - s e v è m . 

v i s t a o que d i spõe o Regimento Interno (art. 17, n. 2; 
a r t . 115); decr . n . 14.663, de 1 de fevereiro de 1921 
e consoante a j u r i s p r u d ê n c i a j á f i rmada. ( V . A c . 
n . 42, de 24 de agosto de 1932, em resposta a uma 
consulta da Secretaria de Estado da J u s t i ç a e Negó
cios Interiores) . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 19 de 
setembro de 1933. — Hermenegüdo de Barros, p res i 
dente. — Monteiro de Sales, relator. (Decisão una
nime.) 

Processo n. 555 

Natureza do processo — Mato Grosso — Consulta do p ro 
curador geral sôbré si os suplentes, nos casos de faltas 
ou impedimentos do j u i z eleitoral, podem rubr icar as 
folhas de v o t a ç ã o . 

Ju iz relator — O S r . desembargador Jo sé L i n h a r e s . 

Resolve-se autorizar os suplentes 
de juizes eleitorais rubricarem as fo
lhas de votação a que se refere o ar
tigo 13 das Instruções aprovadas pelo 
decreto n. 22.627, para as novas elei
ções do Estado de Mato Grosso, diante 
das dificuldades ora existentes, pela 
falta de magistrados vitalícios naquela 
região. 

ACÓRDÃO 

» O procurador regional de J u s t i ç a E le i to ra l de 
Mato Grosso enviou ao procurador geral o telegrama 
que se segue: 

"Tendo o T r i b u n a l Regional, alegando n ã o haver 
mais tempo para as novas ele ições de 17 do corrente, 
deixado de submeter ao T r i b u n a l Super ior o meu a l -
vi t re , peço se digne V . E x . de responder-me, si , nos 
termos do ar t . 13 das I n s t r u ç õ e s aprovadas pelo de
creto n . 22.627, de 7 de ab r i l de 1933, as folhas de 
vo tação que, pelo mesmo artigo, devem ser rub r i ca 
das pelo ju i z eleitoral, podem sê- lo , na falta desse 
magistrado, pelo suplente em exe rc í c io . Essa consulta 
si fáz preciso pelo fato de estarem licenciados dois 
juizes eleitorais e o outro em exerc íc io nó Tr ibuna l 
Super ior de J u s t i ç a E l e i t o r a l do Estado. Quanto aos 
juizes das comarcas" mais • p r ó x i m a s - rião cabe essa 

M a t r i b u i ç ã o que, no. caso em apreço , tomar-se- ia i n a -
pl icavel , dadas as dificuldades de transportes, devido 
ás grandes distancias entre as respectivas comarcas." 

Com o ofício n . 49, de .12 do corrente, o senhor 
procurador geral submeteu o caso á cons ideração do 
T . S . , na forma do disposto no ar t . 21 do Regimento 
do T r i b u n a l . 

Relatada e discutida a m a t é r i a e atendendo á e x i -
guidade de prazo e n ã o convindo crear qualquer d i 
ficuldade na rea l i zação das novas eleições de 17 do 
corrente e, em face das justas razões expendidas pelo 
procurador regional , de. Mato Grosso, resolve o T r i 
bunal- Super ior declarar que as folhas de v o t a ç ã o para 
a e le ição no referido Estado podem ser rubricadas 

. p e l o s suplentes, nos impedimentos dos respectivos j u i -
,- •;, zes cletioraj.*, que; n ã o - p o s s a m ser s u b s t i t u í d o s . 

• - -Tribunal! Super ior de J u s t i ç a "Eleitoral , em 15 de 
•f* setembro; d© 1933.. ? - Hermenegüdo de Barros, p res i 

dente, -r- Jos.é. Linhares,relator. (Decisão unanime.) 
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Ora, sendo assim, é evidente que, no caso p ro 
posto, nenhuma vaga ocorreu para que fosse provida. 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 17 de 
novembro de 1933. — Hermenegüdo de Barros,'presi
dente. — José Linhares, relator. (Decisão unanime.) 

Parecer do Sr. Desembargador Procurador Regional 

Procuradoria Geral da Justiça Eleitoral — Consulta n. S60 
•'— Estado do Pará — Representação — Requerente, 

Exmo. Sr . D r . Ernesto Chaves Netto — Relator, 
Exmo. Sr . D r . desembargador José Linhares — Pa
recer n. 79: 
O D r . Ernesto Chaves Netto, juiz substituto do T r i 

bunal Regional do Pará, pretende, com a presente recla
mação, ser promovido a juiz efetivo do mesmq Tribunal, 
na. vaga que, no seu modo de entender, ocorreu com a de
signação do D r . Alcindo Comba do Amaral . Cacella, juiz 
efetivo do dito Tribunal, para exercer, ém ccimissão, o cargo 
de procurador regional no referido Estado-do Pa rá . 

O simples enunciado da reclamação demonstra a sua im-
' procedência. 

Basta salientar que não existe a vaga .que ò. reclamante 
pretende preencher. 

O decreto n . 22.838, de 19 de junho do corrente anc, 
que regulou a competência e as atribuições do Ministério 
Público eleitoral, teve por principal objetivo torná-lo inde
pendente da, magistratura eleitoral, mas, assim havendo de
terminado, estabeleceu expressamente, no art. ' 3°, ,que os 
prcçuradores regionais seriam escolhidos dentre os juizes 
dos respectivos Tribunais Regionais. , ' 

O procurador, como se vê, não perdeu a qualidade de 
membro do Tribunal. Bem ao contrario, só pôde ser esco
lhido para desempenhar a comissão de procurador' um dte 

, juizes do Tribunal perante o qual vai desempenhar suas atri
buições. . 

Apenas, o que 'é curial, enquanto exerce dita'' comissão, 
fica privado do direito de voto nas consultas e nos proces
sos submetidos á decisão dos mesmos Tribunais (cit. artigo 
3°, in-fine). 

Releva fiinalmente acentuar" que nenhuma alteração so
freram os Tribunais Regionais, em sua composição, em vir
tude dessa lei, como erradamente supõe o reclamante. Eles 
continuam constituidos-com o mesmo número de juizes efe
tivos e o mesmd número de membros substitutos, com que 
foram creados pelo Código Eleitoral i Só o. Tribunal do 
Acre é que foi organizado com a modificação estabelecida 
no decreto n. 21.321, de 26 de abril de 1932, 'é recente
mente este Tribunal Superior, que pelo. decretei n>-; 23.017, 
de, 31 de julho último, ficou reduzido a sete membros efe
tivos . 

Sou, por isso, de parecer que seja julgada improcedente 
a reclamação. ; 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1933. — Renato de 
Carvalho Tavares, procurador geral. ' 

Processo n. 560 

Natureza do processo — Rec lamação do ju i z substituto do 
Tr ibuna l Regional E l e i t o r a l do Estado do P a r á , sobre 
a sua pretendida p r o m o ç ã o ao cargo de ju i z efetivo. 

Juiz relator — O Sr. desembargador J o s é L inhares . 

/ — Nos termos do que dispõe o 
decreto que instituiu o Governo Pro
visório, todas as nomeações e demais 
demissões de cargos da Justiça Elei
toral, são da exclusiva competência do 
Chefe do Governo Provisório (decreto 
n. 19.398, de 11 de nov. de 1930, ar
tigo i" e seu parágrafo único). 

II — O fato de haver sido desi
gnado um juiz efetivo para exercer a 
função de Procurador Regional (arti
go 3°, do decr. n. 22.838), não abre 
vaga no ràesmô THbunal, mesmo por
que, o procurador, assim designado, 
não perde a qualidade de membro dò 
Tribunal. Só fica privado do direito de 
voto nas consultas e nos processos 
submetidos á decisão do respectivo 
Tribunal, emquanto perdurar a comis
são, a que se refere o cit. decreto nú
mero 22.838. 

/// — O que o decreto n. 22.838, 
de 19 de junho de 1933, teve por obje
tivo principal, foi o de regular a com
petência e as atribuições do Ministério 
Público Eleitoral, mas nenhuma alte
ração sofreram os Tribunais Regio
nais, em su\a composição, em conse-

• quencia dessa lei. 

ACÓRDÃO 

Vistos , relatados e discutidos estes autos de r e 
c lamação , em que são partes, como reclamante, o j u i z 
substituto do T . R. do P a r á , D r . Ernesto Chaves Netto 
e reclamado, o T r i b u n a l Regional do Estado do P a r á . 

Pe la r e c l a m a ç ã o de fls. 2, pretende o D r . Ernesto 
Chaves Netto, j u i z substituto do T r i b u n a l Regional do 
P a r á , ser promovido a ju i z efetivo do d i to T r i b u n a l , 
na vaga que, no seu modo de entender,, se ve r i f i cou 
com a des ignação *do D r . Alc indo Comba do A m a r a l , 
j u i z efetivo, para exercer em comissão , o cargo de 
procurador regional, do referido T r i b u n a l E l e i t o r a l . 

A C O R D A M os. juizes do T r i b u n a l Super ior de J u s -
., t iça E le i to ra l , ju lgar improcedente a r e c l a m a ç ã o ; pelos 

fundamentos seguintes: 

I — Ser incompetente o T r i b u n a l , para prover 
•cargos da J u s t i ç a E le i to ra l , de vez que as n o m e a ç õ e s 
e demissões dos func ioná r io s federais são de compe
tênc ia p r iva t iva do Chefe do Governo P r o v i s ó r i o , em 
face do decreto n . 18.088, de 27 de janeiro de 1928; e 

II — O fato de ter u m dós juizes efetivos do T r i 
bunal sido designado para procurador regional, n ã o 
deu ' l uga r a qualquer vaga ho T r i b u n a l , em vis ta do 
que d i spõe o decreto n . 22.838, de 19 de junho de 
1933, que creou^o Min i s t é r io Púb l i co E l e i t o r a l . A s s i m 
é que o ar t . 3°, do referido decreto prescreve: 

"O Procurador Gera l e os procuradores r e 
gionais são designados* em comissão ; pelo Chefe 
do Governo • P r o v i s ó r i o , . o"' p r ime i ro dentre os 

; juizes dos respectivos Tr ibuna i s Regionais, em 
comissão , e peío p e r í o d o de dois anos". 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DOISraiT0_FEDERAL , 

EDITAIS E AVISOS 

Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 

Segunda Circunscrição 

QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de SanfAna, Gamboa, Espirito Santo 
e Rio Comprido) 

Juiz — Dr. Cândido Mesquita da Cunha Lobo , 

Escrivão — Francisco Farias . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 8 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

4 .232 . Izidro S i q u e i r a . ' ' ' ' ' 
4 .233, Ernesto J o s é de Souza. . 
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4.234. 
4 .235. 
4 .236. 
4 .237. 
4 .238. 
4 .242. 
4 .243. 
4 .245. 
4.246. 
4 .247. 
4 .249. 
4 .250. 
4 .251 . 
4 .252. 
4 .253. 
4 .254. 
4.256. 
4 .257. 
4 .258. 
4 .259. 
4 .260. 
4 .261 . 
4.2~62. 
4 .263. 
4 .264. 
4 .265. 
4.266. 
4 .267. 
4 .269. 
4 .270. 
4 .274. 
4.276. 
4 .277. 
4 .278. 
4 .279. 
4 .280. 
4 .281 . 
4 .282. 

4 .239. 
4 .240. 
4 .241 . 
4 .244. 
4 .248. 
4 .255. 

268. 
271. 
272. 
273. 

4 
4 
4 
4 
4 .275. 

Mar i a Adelaide do Nascimento S i l v a . 
Antôn io Fontes . 
Oswaldo M u l é . 
Fe l i c io de Figuei redo L i m a . 
Be lmi ro Pere i ra da S i l v a . 
A m é r i c o Ramos P i n t o . 
Synval Sa lva t i . 
Reynaldo Pere i ra L i m a . 
José Carlos do Monte. 
Mar t inho do E s p i r i t o Santo. 
Tancredo Gomes P i n t o . 
Ernesto Bapt is ta de A r a ú j o . 
Ane l io dos Reis Machado. 
Ranulpho P inhe i ro de Souza, 
José Le i te B r a n d ã o . 
L a u r o A m o r i m . 
Manoel Maro ldo . 
Amadeu de Carvalho G u i m a r ã e s . , 
Adolpho Vasconcellos. 
Es tac i l io Machado de Souza . 
Sebas t i ão Cor rêa Cabra l . 
Henrique Mar t in s . 
Alfredo Barbosa de F a r i a s . 
Ar is t ides Cezario. 
Celestino Decembrino . 
José Francisco da S i lva . 
A r t h u r More i ra de F a r i a s . 
Jo sé Pere i ra de Cast ro . 
Joaquim dos Santos. 
A u r o r a dos Santos Rodrigues . 
F l a v i o V i e i r a . 
Margarida de Souza Moraes . 
Alber to Z u r l i . 
Antenor Lopes de Carva lho . 
A r t h u r Fel i sb ino da S i l v a J ú n i o r . 
J o ã o de Ol ive i ra Carva lho . 
Mercedes V i l l a n u e v a . 
Agostinho M o r e i r a . 

INDEFERIDOS : 

Antôn io Carlos Bap t i s t a . 
S i lv ino de Ol ive i r a Mattos. 
Jarbas L ú c i o de Figuei redo L i m a . 
J o ã o Roberto. 
Dja lma Pere i ra M e l l o . 
L u i z Gomes da G a m a . 
José Te ixe i ra de M i r a n d a . 
Agostinho de Carvalho Chaves. 
An tôn io Dias dos Re i s . 
An tôn io Esca le i ra Gaspar . 
Ar is t ides Pere i ra da Fonseca . 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1933. — Pelo escr ivão , 
Ivane Evaristo de Oliveira. 

QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Engenho Velho, São Cristóvão e 
Tijuca) 

Juiz — Dr. João Severiano Carneiro da Cunha 

Escrivão — Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 17 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

5.308. Guilhermina Brand Soares. 
5.309. Ana da Costa Leite. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 20 D E N O V E M B R O 
• . D E 1933 

5.310. Antônio Guimarães Silva Vairão. 
5.311. Alfredo Egidio de Oliveira. 
5.312. Alcides Marques Portela. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 18 D E N O V E M B R O 
D E 1933' 

5 313. Júlio Kunz Filho. 
5.314. José Corrêa Block. 

Q U A L I F I C A D O S ' P O R D E S P A C H O D E 24 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

5.315. João Corrêa da Costa. 
5.317. Clotarkl Pedro da Cruz. 
5.318. Sidronio José Oliveira. 
5.320. Antônio Quintino Ferreira Silva. 
5.322. Carmo Gonçalves dos Santos. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 25 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

5.325. Ondína Gomes Kunz. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 28 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

5.328. Ademar da Silva Case. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 30 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

5.329. Antônio Guilhermino. 
5.331. Raimundo Barbosa. 

INDEFERIDOS : 

5.291. Edith Santos Simas. 
5.316. Eulalia. Maria Sc»uza Lopes. 
5.319. Estevão de Paiva. 
5.321. Raulindo Areno. 
5.323. Paulo Pontes. 
5.324. Teobaldo Riegel'. 
5.326. Atilio Santóro. 
5.327. Léon Maon. 
5.330. Perí Moreira Paca. 

E D I T A I S D E I N S C R I Ç Ã O 

Segunda Circunscrição 

QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de SanfAna, Gamboa. Espirito Santo 
e Rio Comprido) 

Juiz — Dr. Cândido Mesquita da Cunha Lobo 

W A L D E M A R D E A L M E I D A (7.308), filho de José de Almeida 
e de Cecilia Margarida, nascido a 10 de setembro de 1911, no 
Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação requerida, 
conforme processo junto.) 

O T H E L O D 'ÁVILA A N D R A D E (7.309), filho de Mathias Drou-
kins de Andrade e de Sapho Lobo de Andrade, nascido a 23 de 
outubro de 1909, no Distrito Federal, operário, solteiro, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. (Quali
ficação requerida, conforme processo junto.) 

M A N O E L H E N R I Q U E (7.310), filho de Antônio Henrique e M a -
ximina Rosa Faria,'nascido a 13 de julho de 1893, em Portugal, 
operário da E . F . C . B . , casado; com domicilio eleitoral.no dis
trito municipal de Gamboa'. (Qualificação requerida, conforme 
processo junto.) 

O S W A L D O C A M P O S A R A Ú J O (7.311), filho de José Tavares de 
Araújo e de Luiza Campos Araújo, nascido a 26 de maio de 
1912, no Distrito Federal, acadêmico, solteiro, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação re
querida, conforme processo junto.) 

O D I L O N M A C H A D O D E M E L L O (7.312), filho de Francisco 
Machado de Mello e de Vitalina Farias de Barros, nascido a 19 
de novembro de 1897 em Rio Jaquipe (Estado de Alagoas), ma
rítimo, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Gamboa. (Qualficação requerida, conforme processo junto.) 

CÍCERO D E P A U L A (7.313), filho de Manoel de Paula e de Fe-
lisbella Maria da Conceição, nascido a 6 de julho de 1889, em 
Pernambuco, empregado municipal, casado, com domicilio elei
toral no distrito Municipal de Rio Comprido. (Qualificação re
querida, conforme processo junto.) 
Distrito Federal, aos 11 de dezembro de 1933. — Pelo escrivão, 

Ivane Evaristo- de Oliveira. 

Imprensa Nacional (Oficinas do Calabouço) 
• Rio de Janeiro 
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